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Receita deve cumprir prazo de envio de débitos para
inscricao em divida ativa

27/12/2023

Conforme manda a jurisprudéncia do Tribunal Regional Federal da 4% Regido (TRF-4), o contribuinte tem direito ao prazo
de 90 dias, contado a partir do vencimento de cada divida, para encaminhar a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) débitos a serem inscritos em divida ativa.

Reprodugéo

Assim, a 142 Vara Federal de Porto Alegre ordenou que o delegado da
Receita Federal na capital galicha encaminhe a PGFN os débitos
tributérios de uma empresa, vencidos ha mais de 90 dias, parainscricéo
em divida ativa.

Segundo a defesa, a decisdo é importante porque apenas a PGFN possuli
editais de transacéo tributéria que oferecem descontos e até 145
prestacdes em parcelamentos, aplicaveis apenas aos débitos inscritos em
divida ativa.

Ou sgja, aempresa terd a possibilidade de parcelar em melhores
condicdes. O edital de transac&o atual mente aberto na PGFN permite
adesfes até esta quinta-feira (28/12).

Na acdo, a empresainformou sua pretensdo de transacionar os débitos

com a PGFN, devido as condic¢bes melhores do que as propostas pela

Receita. De acordo com os advogados, 0 envio dos débitos evitaria um

Segundo a defesa, Receita costuma extrapolar prazocom  reparcel amento de valores e um pedégio de 20% sobre os débitos
alegagdes de dificul dades operacionais parcelados anteriormente.

REPRODUCAD

O prazo de 90 dias para o encaminhamento dos débitos federais esta
previsto no Decreto-Lei 147/1967 e na Portaria 447/2018 do Ministério da Fazenda.

Os advogados Yuri Andara, Juliano Coaitifio e Guilherme Zanchi, do escritério ACZ Advogados, que representaram a
empresa, apontam gue a Receita costuma alegar problemas operacionais e, assim, deixa de remeter os débitos dentro do
prazo em questao.

O pedido foi acatado pelo juiz Tiago Scherer, em decisdo liminar, no final de outubro. Um més depoais, o juiz Fabio
Soares Pereira confirmou a medida por meio de sentenca.

Cligue aqui paraler a decisdo
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